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PORTARIA Nº 8.345, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

Concede Licença Maternidade a Servidora Joice Eduarda Hammer-
schmitt.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Concede 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade a ser-

vidora Joice Eduarda Hammerschmitt. – Educadora Infantil PSS, do dia 
23 de fevereiro de 2023 a 22 de junho de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produz-
indo efeitos a partir do dia 23/02/2023. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2023.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CAPANEMA- PR

EDITAL PSS 09/2022

CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Saúde do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a continuidade e 
necessidade dos serviços públicos, devidamente justificado pela Secre-
taria Municipal de Saúde e, de acordo com o disposto na Lei Municipal: 
Lei nº 1815 de 11 de julho de 2022. CONSIDERANDO o art. 37, inc. IX, 
da Constituição Federal, visando contratação de profissionais em Re-
gime Celetista para suprir a demanda temporária, excepcional e even-
tual do Município. CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para 
tomar posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 
10 (dez) dias. O não comparecimento no prazo estipulado implicará na 
perda dos direitos sobre a vaga em questão.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Classif. Nome candidato
11 Jian Fabricio da Cunha
12 Faylla Maria Antunes

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 27 dias de fevereiro de 2023.

________________________
Jonas Welter
Secretário Municipal de Saúde
Decreto 6.264/2017

RETIFICAÇÃO, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

Retifica o Decreto nº 7.191, de 23 de fevereiro de 2022.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, retifica o Decreto nº 7.191, de 23 de fevereiro de 
2022, da seguinte forma:

 Onde lê-se “Decreto Nº 7.191, de 23 de FEVEREIRO DE 2022.”, leia-se 
“Decreto Nº 7.191, de 23 de FEVEREIRO DE 2023.”.

  Onde lê-se “Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2022.”, leia-se 
“Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2023.”.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2023. 
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